REQUERIMENTO DE INFORMACOESN¢  , DE 2004.
(Do Sr. JOAO CALDAS)

Solicita informagoes ao Ministro da Defesa sobre
objetos aéreos nao identificados — OVNI's no
espago aéreo brasileiro.

Senhor Presidente,

Com fundamento no artigo 50, § 2°, da Constituicao
Federal e nos artigos 24, inciso V e § 2% e 115, inciso I, do Regimento
Interno da Camara dos Deputados, solicito a Vossa Exceléncia seja
encaminhado ao Senhor Ministro da Defesa pedido de informagoes
sobre objetos aéreos nao identificados — OVNI's no espago aéreo
brasileiro, devendo Sua Exceléncia responder, mediante
documentos, as seguintes indagacoes:

1) o Governo brasileiro registra e documenta em
arquivo o relato ou depoimento de pilotos civis e
militares brasileiros que teriam avistado objetos aéreos
nao identificados - OVNI's no espago aéreo
brasileiro?;

2) o Governo brasileiro registra e documenta em
arquivo o relato ou depoimento de pilotos civis e
militares estrangeiros que teriam avistado objetos
aéreos nao identificados — OVNI's no espago aéreo
brasileiro?;

3) quais sao as medidas adotadas pelo Governo
brasileiro no caso de relatos ou outras noticias de
objetos aéreos nao identificados no espago aéreo
brasileiro?;

4) o Governo mexicano recentemente liberou
imagens de objetos aéreos nao identificados que
estiveram sobrevoando o espago aéreo mexicano



durante treze minutos; acerca disso, existe algum fato
semelhante registrado e documentado em arquivo no
Brasil?;

5) o Governo brasileiro detém conhecimento de
que o Governo francés recentemente assegurou a seus
cidadaos o livre acesso a informacgoes sobre incursoes
de objetos aéreos nao identificados no espago aéreo
francés?;

6) a imprensa especializada ja noticiou que o
ex-ministro da Aeronautica, Otavio Julio Moreira
Lima, revelou que a Forca Aérea Brasileira - FAB ja
procedeu a investigacao da existéncia de OVNI's;
quais foram as conclusoes dessas investigacoes e quem
detém o acesso a elas?;

7) no dia 19 de maio de 1986, pouco antes das 20
horas, tripulantes e passageiros de um aviao comercial
que se preparava para pousar em Sao José dos
Campos (SP) avistaram luzes vermelhas, verdes e
brancas movimentando-se no horizonte; dentre os
ocupantes encontrava-se o entao presidente da
Empresa Brasileira de Aerondutica (EMBRAER),
Ozires Silva, que ordenou ao piloto que comunicasse a
ocorréncia ao controle aéreo do aeroporto de
Congonhas; os radares detectaram 21 pontos estranhos
nos céus da regido; o ex-ministro da época, Moreira
Lima, acionou o comando de Defesa Aérea e dois
cacas Mirage decolaram da Base Aérea de Anapolis
(GO), ao mesmo tempo em que dois cagas F-5 saiam
de Santa Cruz, subtrbio do Rio de Janeiro (R]); as
luzes, no entanto, comecaram a se deslocar em
altissima velocidade, em direcao ao Oceano Atlantico,
deixando para trds os supersonicos da Forca Aérea
Brasileira; acerca de tais fatos, indaga-se: o que os
orgaos competentes do Ministério da Defesa apuraram



sobre este ocorrido?; existe algum estudo do Governo
brasileiro para apurar fendmenos como esse?; senao, o
que impede a adogao de procedimentos técnicos,
investigativos e cientificos?.

Sala das Sessoes, 2 de junho de 2004.

Deputado JOAO CALDAS
(PL-AL)



